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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 403, de 2018, do Senador Paulo 
Paim, que acrescenta o § 6º ao art. 34 da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
estabelecer o direito à prioridade na concessão de 
férias ao trabalhador com deficiência ou que tenha 

cônjuge ou dependente com deficiência. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 403, de 2018, de autoria do 

Senador Paulo Paim, altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conhecida 
como Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), ou Estatuto 

da Pessoa com Deficiência, para estabelecer preferência na concessão de férias 
em favor dos servidores públicos ou empregados com deficiência ou que 
tenham cônjuge, companheiro ou dependente com deficiência. 

O autor justifica sua iniciativa com fundamento na necessidade de 
mais tempo para que as férias de pessoas com deficiência sejam planejadas. 

Além disso, diz que muitos trabalhadores aproveitam férias para cuidar da 
própria saúde ou da de familiar com deficiência, inclusive participando de 

atividades e eventos voltados à melhoria da qualidade de vida, à exploração dos 
potenciais da pessoa com deficiência ou mesmo à defesa de uma sociedade 

inclusiva. 
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A proposição foi distribuída a esta Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a este colegiado opinar sobre matérias pertinentes à proteção 

e integração social das pessoas com deficiência. 

Vemos mérito na proposta, pois sabemos que ainda são muitas as 

barreiras enfrentadas também no contexto do lazer. As férias das pessoas com 
deficiência ainda requerem mais planejamento ou estão sujeitas a restrições que 

não afetam tão severamente as pessoas sem deficiência. 

Registre-se que a proposta não representa aumento de custos para 

empregadores, pois trata apenas de questão administrativa de recursos 
humanos: a prioridade na definição de férias. É uma medida singela, que não 

onera pessoa alguma, mas soma mais um passo rumo à inclusão das pessoas 
com deficiência, sob a forma de uma compensação para que tenham condições 
mais favoráveis para gozar do direito ao lazer ou de cuidar de sua qualidade de 

vida. Trata-se, portanto, de mais uma contribuição bem-vinda para o 
aperfeiçoamento da LBI. 

III – VOTO 
Por essas razões, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 403, de 2018. 
 

Sala da Comissão, 
 

Regina Souza, Presidente da CDH  

 

Romário Faria, Relator 
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